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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL CAFARNAUM 
                           Poder Legislativo – CNPJ N°. 63.111.447/0001-58 
 
 
 
 
Indicação nº. 032/2011.                             
                                                                     
                                                                       Ementa: Melhoramento da Organização  
                                                                                      Da Guarda Municipal 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Indicamos na forma regimental, e após ouvido o Plenário desta Casa, seja oficiado ao 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal para que determine, junto Secretaria competente de acordo 
com a Lei Orgânica, Seção VI, da Segurança Pública, artigo 73º, que seja criada a 
Diretoria da Guarda Municipal, composta por um Diretor e dois Coordenadores.  
 

 
 

Justificativa 
 
 A segurança Pública é um assunto de grande importância para o nosso município, 
sabemos que aplicar recurso na segurança é um investimento, por estes motivos solicito a 
Criação da Diretoria da Guarda Municipal, que visa assegurar o direito dos Guardas 
municipais, que tem que atender mais de 17.000 habitantes, propiciando assim uma 
estrutura melhor para apoio a segurança do nosso município. Aproveitando solicito 
também que o Poder Executivo, envie para o Poder Legislativo um Projeto de Lei com 
urgência para o melhoramento da segurança em nosso município.      
 
 
 
     Sala das sessões, 31 de outubro de 2011. 
 
 

Everaldo Almeida Brotas 
Vereador 
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